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TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                              

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 

Município de Brochier 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Viários e Trânsito 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de pneus novos, de entrega 
parcelada conforme cronograma elaborado pelo município, para manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos pertencentes à frota oficial do Município de Brochier/RS, conforme 
descrito abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

1 PNEU 1000X20 DIANTEIRO, MISTO 
LISO, RADIAL. Pneu em material banda 
rodagem borracha alta resistência. Pneu 
com certificado pelo INMETRO, com selo 
estampado, produto novo, não 
recondicionado e/ou recauchutado. 

un 4 2.041,25 8.165,00 

2 PNEU 1000X20 TRASEIRO, 
BORRACHUDO, MISTO, RADIAL. Pneu 
em material banda rodagem borracha alta 
resistência. Pneu com certificado pelo 
INMETRO, com selo estampado, produto 
novo, não recondicionado e/ou 
recauchutado. 

un 4 2.426,00 9.704,00 

3 PNEU 275X80R22.5 DIANTEIRO, MISTO 
LISO, RADIAL. Pneu em material banda 
rodagem borracha alta resistência. Pneu 
com certificado pelo INMETRO, com selo 
estampado, produto novo, não 
recondicionado e/ou recauchutado. 

un 6 2.003,50 12.021,00 

4 PNEU 14.00-24, TT, 16 LONAS, 
CLASSIFICAÇÃO G2/L2, DIAGONAL, 
CARGA MÁXIMA 3.650KG, LARGURA 
DE SEÇÃO 370MM, DIAMETRO 
EXTERNO 1.335MM, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 25,4MM, COM 
CATÁLOGO QUE COMPROVE O 
DESCRITIVO SOLICITADO. Pneu em 

un 4 3.901,75 15.607,00 



 

 
BROCHIER  CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 

 
 Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER 

                                                             Secretaria Municipal de Obras  

CNPJ: 91.693.309/0001-60 
Rua Alberto Neis, 136  CEP: 95790-000 

Fone: (51) 3697-1227   
Email: obras@brochier.rs.gov.br 

 
 

material banda rodagem borracha alta 
resistência. Pneu com certificado pelo 
INMETRO, com selo estampado, produto 
novo, não recondicionado e/ou 
recauchutado. 

5 PNEU 185X70X14. Pneu em material 
banda rodagem borracha alta resistência. 
Pneu com certificado pelo INMETRO, com 
selo estampado, produto novo, não 
recondicionado e/ou recauchutado. 

un 8 427,00 3.416,00 

6 PNEU DIANTEIRO 12.5x80x18. Pneu em 
material banda rodagem borracha alta 
resistência. Pneu com certificado pelo 
INMETRO, com selo estampado, produto 
novo, não recondicionado e/ou 
recauchutado. 

un 2 2.014,50 4.029,00 

7 PNEU TRASEIRO 17.5X25. Pneu em 
material banda rodagem borracha alta 
resistência. Pneu com certificado pelo 
INMETRO, com selo estampado, produto 
novo, não recondicionado e/ou 
recauchutado. 

un 2 5.496,25 10.992,50 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
A aquisição visa atender de forma satisfatória as demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, serviços Viários e Trânsito, por um período de 12 (doze) meses, tendo em vista a 
necessidade de manutenção da frota existente. Tendo em vista que a Frota Municipal é 
necessária para o bom funcionamento dos trabalhos essenciais, e que é de interesse público 
que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se 
necessária a aquisição de pneus para frota municipal para manutenção periódica e 
conservação dos veículos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida 
manutenção também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. 

 
3. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO: 
 
3.1 Os materiais têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3.2 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da sua requisição que se dará 

de forma parcelada e deverá ser entregue na Secretaria de Obras de Brochier, no 
seguinte endereço: Rua Alberto Neis, 136, Centro, Brochier/RS, 95790-000. 

3.3 Os objetos serão requisitados pelo departamento de compras de forma parcelada, de 
acordo com as necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues no endereço 
indicado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

3.4 Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO podendo 
ser recapados, recauchutados ou remodelados, e com matéria-prima de primeiro uso. 

3.5 Os pneus deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO, 
devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica 
da validade dos pneus. 

3.6 Os pneus deverão ser de 1ª linha, com o máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do 
fornecimento, e ter prazo de garantia de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a 
partir da data de recebimento definitivo das mercadorias.  

 
4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

 
Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo titular da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Viários e Trânsito, devidamente 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
5.1 Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos objetos, ou seja, de 

modo parcelado. 
5.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
5.3 A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas. 
5.4 O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após 

a entrega e aceitação dos objetos. 
 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço por item.  

 
 
 
 
 



 

 
BROCHIER  CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 

 
 Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER 

                                                             Secretaria Municipal de Obras  

CNPJ: 91.693.309/0001-60 
Rua Alberto Neis, 136  CEP: 95790-000 

Fone: (51) 3697-1227   
Email: obras@brochier.rs.gov.br 

 
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
O valor total estimado para a presente compra é de R$63.934,50 (sessenta e três mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), tendo como base a pesquisa de 
preços realizada pelo Setor de Compras/Licitações. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
A presente aquisição utilizará a seguinte dotação orçamentária: 
 
CÓD. REDUZIDO: 115626 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Viários e Trânsito 
ELEMENTO: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 

Brochier, 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 
Rita de Cássia Brochier 
Chf.Serv.Água e Esgoto 

Nº da Matrícula: 879 
 












